
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
4ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 16.10.2025 a 20.10.2025

Processo Administrativo Disciplinar n° 1.00513/2024-69 (Embargos de Declaração) (Processo
Sigiloso)
Relator: Cons. Jaime de Cassio Miranda
Embargante: Membro do Ministério Público do Estado do Maranhão
Advogado: Fabiano de Cristo Cabral Rodrigues Junior – OAB/MA n° 9.472-A e OAB/DF n°
12.233
Embargado: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Objeto:  Membro do Ministério  Público  do Estado do Maranhão.  Processo Administrativo
Disciplinar.  Apuração  de  suposta  exigência  de  nomeações  para  cargos  em  comissão  da
Câmara de Vereadores de São Luís/MA. Informações colhidas na Reclamação Disciplinar
CNMP nº 1.01116/2023-14. Portaria CNMP-CN nº 18/2024.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, conheceu os Embargos de Declaração e, no mérito,
negou-lhes  provimento,  nos  termos  do voto  do  Relator.  Deixaram de  votar,  em razão  da
vacância do cargo, os representantes indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil, pelo
Supremo Tribunal Federal, pelo Senado Federal e pelo Ministério Público do Distrito Federal
e Territórios.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Secretária Processual Adjunta
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